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Município de Aguas da Prata

(Estância Hidromineral)

LEI N° 2.417 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura e

Economia Criativa."

aprovou e eu

MORAES,
Hidromineral),

REGINA HELENA JANIZELO
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL,
sanciono seguinte

L E I:
Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a

celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Estado da Cultura e Economia Criativa, objetivando a aquisição de
instrumentos musicais e equipamentos musicais.

Art. 2° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão
da execução do acordo correrão por conta de verbas próprias constantes no
orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se
necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos
vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.


	00000001

